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CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

MAIOR OFERTA POR ITEM 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
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AMPLA CONCORRÊNCIA 
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EDITAL  
 

CONCORRÊNCIA Nº 04/2026 

Processo Administrativo n° 43/2026 
  
  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura Municipal de 
Cantagalo , por meio da Secretaria de indústria e comercio, sediado Rua Cinderela, 379, Prefeitura, 
bairro Planalto, na cidade de Cantagalo/PR , CEP 85160-000, realizará licitação, na modalidade 
Concorrência, na forma Presencial, com critério de julgamento Maior Lance, conforme o disposto na Lei 
Federal nº 8.987/95 e subsidiariamente no que couber a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 

O agente de contratação que conduzirá o processo será a Sra. Graziele Venson Okonoski, 
auxiliada pela equipe de apoio designada pelo decreto 67/2025. 
 
Data da Sessão Pública: 08/04/2026 
Hora Inicial: 09:00 (horário de Brasília) 
Local: Sala de Licitações - Prefeitura Municipal, na Rua Cinderela nº 379, Centro, Cantagalo – Pr. 
  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação CONCESSÃO de uso, a título oneroso, de salas comerciais situadas 
nas dependências da Rodoviária Municipal. 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA de pagamento ao poder concedente pela outorga 
da concessão. 
1.3. MODO DE DISPUTA: ABERTO, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

1.4. A licitação será realizada em ITENS DISTINTOS conforme a sala a ser concedida, no qual a 
outorga será atribuída para os melhores classificados e habilitados no certame. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Concorrência Presencial os interessados que protocolarem seus 

envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, diretamente na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Cantagalo, até as 08h59min (oito horas e cinquenta e nove 

minutos) do dia 08 de abril de 2026. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.1 e 2.6.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.1 e 2.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 

identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando o CPF a respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente e contrato social acompanhado das respectivas alterações ou contrato social consolidado e 

comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas, oferta de 

desconto, recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos e para a prática dos 

demais atos inerentes ao certame.  

3.3. Os documentos mencionados no item anterior, inclusive o documento de identificação do 

representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias simples, acompanhadas dos 

respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão. 

3.4. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro Declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Modelo Anexo V do presente Edital. 

3.5. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo constante do Anexo V. 

3.6. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 – Proposta de Preço, sob pena de não 

conhecimento da sua proposta. 

3.7. Se a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a documentação 

comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Envelope 1 – Proposta 

de Preço. 

3.8. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 

de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato 

constitutivo da Empresa, para identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. 

Tanto o instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe confere 

amplos poderes. 

3.9. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 

comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, apresentado as cópias: do contrato social e alterações ou contrato social consolidado, RG 

ou documento equivalente. 

3.10. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.11. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente 

credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por 

caso fortuito ou força maior. 

3.12. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 1.20 e 1.21. não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 

3.13. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de números 01 e 02. 

3.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO/PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185 

 
3.15. A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.16. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e 

seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital. 

3.17. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, os representantes das Empresas licitantes entregarão 

os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 

desse momento a admissão de novos licitantes. 

3.18. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações:  

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE CANTAGALO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 04/2026-PMC 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 

3.19. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE CANTAGALO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 04/2026-PMC 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 

3.20. Poderá o Pregoeiro solicitar aos respectivos representantes que complementem a identificação 

dos envelopes antes do horário previsto para o início da sessão, caso apresentem alguma 

desconformidade. 

3.21. Depois da hora marcada para o início da reunião, não serão permitidos adendos, acréscimos, 

substituições ou esclarecimentos sobre as propostas regularmente protocoladas, a não ser aqueles 

expressamente solicitados pelo Pregoeiro, sobretudo quanto à regularização de falhas meramente 

formais da documentação.  

3.22. Deverão ser visitados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e, facultativamente, pelos 

representantes das empresas participantes, todas as propostas de preços e os documentos de 

habilitação analisados 

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, do modelo anexo a este edital: 

4.1. Valor expresso em Reais (R$)  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
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tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro 

meio hábil.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços mínimos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

credenciados que desejarem. 

5.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por ITEM. 

5.4. Lidos os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente 

para início dos lances. 

5.5. No caso de empate, conforme descrito acima será decidido por sorteio à ordem dos lances 

verbais. 

5.6. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

5.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

5.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes deste Edital, salvo mediante justificativa plausível. 

5.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o 

pregão será validado e passará para a fase seguinte. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

5.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

5.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

5.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes.  

5.15. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário (mês). 

5.16. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.17. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo pregoeiro.  

5.18. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.20. Não será limitado o intervalo mínimo para lances, ficando a critério do licitante os lances por ele 

ofertados e registrados.  

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. Será identificado em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, imediatamente 

após a comunicação na sessão. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.4.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.4.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.4.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.4.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.4.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.4.5.1. microempresas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às 

sediadas em âmbito regional, conforme Lei Municipal nº 1.055/2019: 

5.21.4.5.2. Compreende o âmbito Local as empresas sediadas no Município de Cantagalo/PR; 

5.21.4.5.3. Compreende o âmbito Regional as empresas sediadas na circunscrição do Município e  

na Região da Cantuquiriguaçu e seus municípios fronteiros, que abrangem os Municípios de: 

Altamira do Paraná, Bituruna, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Campo 

Bonito, Campina da Lagoa, Campina do Simão, Candói, Cantagalo, Cascavel, Catanduvas, 

Chopinzinho, Coronel Domingos Soares, Cruzeiro do Iguaçu, Cruz Machado, Diamante do Sul, 

Espigão Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Guarapuava, Ibema, Inácio Martins, 

Laranjal, Laranjeiras do Sul, Manguerinha, Marquinho, Nova Laranjeiras, Nova Prata do Iguaçu, 

Palmital, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Santa 

Maria do Oeste, São João, São Jorge do Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Três Barras do Paraná e 

Virmond. 

5.21.4.5.3. Empresas brasileiras; 

5.21.4.5.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.4.5.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21.4.5.6. Sorteio. 

5.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.21.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, apresente juntamente com 

os documentos para a formalização do contrato a planilha de composição de custos, necessários 

a comprovação do valor ofertado. 

5.21.6.1. A proposta deverá ser preenchida, preferencialmente, de acordo com o modelo anexo a 

este edital de licitação. 

5.21.6.2. Deverá constar na proposta a indicação de PREPOSTO, responsável pelo contato durante 

todo período de execução contratual/ata de registro de preços, sendo, Nome, CPF, número de 

telefone direto e endereço de e-mail. 

5.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

formalizada, antes de findo o prazo, nos seguintes casos: 

5.21.7.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou 

5.21.7.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que 

trata o caput.  

  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.21.  Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. 6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.22. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.23. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.24. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o agente de contratação/comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.25. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o previsto neste edital. 

6.26. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação/comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.27. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer abaixo do preço mínimo definido para a 
contratação; 
6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.28. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

6.29. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do agente de contratação/comissão, que comprove: 

6.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.30. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

  

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.21.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser inserida no ENVELOPE 02 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e protocoladas até a data e horário previstos para início da sessão, de 

modo que somente será verificada pelo pregoeiro a documentação daqueles licitantes declarados 

detentores de melhor oferta após a fase de disputa por lances. 

7.22. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.22.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.23. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou autenticada via cartório, via digital ou por servidor do departamento de licitações e contratos 

do órgão licitante.  

7.24. Os documentos comprobatórios de habilitação, deverão encontrarem-se vigentes na data de 

abertura da sessão, sob pena de inabilitação da licitante. 

7.25. Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído prazo de 90 (noventa) 

dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei. 

7.26. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

7.27. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste edital.  

  

8. DO TERMO DE CONTRATO 

8.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
para que seja assinado e devolvido no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 
dias úteis; ou  
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da 
notificação pela Administração. 
8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

  

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

do Município.  

  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.1 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.1 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

   

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: através do e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no site oficial do município. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaocantagalo24@gmail.com
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12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico http://cantagalo.pr.gov.br  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência – ANEXO DIGITAL 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar – ANEXO DIGITAL 

12.11.2.  Modelo de Declaração Unificada 
12.11.3.  Minuta do Termo de Concessão 
 
 

Cantagalo, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

Clerson Moraes 

Secretário de Indústria e Comercio 

 
  

http://cantagalo.pr.gov.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 
 

Ao Pregoeiro  
Município de Cantagalo/PR 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 04/2026 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente, 
agência e respectivo Banco. 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 
Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 
IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vínculo empregatício com a 
vencedora da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato direto; 
Apresentamos nossa proposta para CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE SALAS 
COMERCIAIS SITUADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL abaixo discriminados, 
conforme TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I, que integra o instrumento convocatório da licitação em 
epígrafe. 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

1 
SALA DE 24M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 02 
MÊS 60   

2 
SALA DE 24M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 04 
MÊS 60   

3 
SALA DE 25M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 07 
MÊS 60   

4 
SALA DE 25M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 08 
MÊS 60   

5 
SALA DE 25M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 09 
MÊS 60   

6 
ÁREA DE 10,23M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO LANCHONETE 01 
MÊS 60   

7 
ÁREA DE 10,23M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO LANCHONETE 02 
MÊS 60   

8 
SALA DE 16,08M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA GUICHE 01 
MÊS 60   

9 
SALA DE 16,18M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA GUICHE 02 
MÊS 60   

10 
SALA DE 16,29M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA GUICHE 03 
MÊS 60   

 
DECLARAÇÕES: 
1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital; 
2. Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua 
apresentação; 
3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos bem como seus prazos e condições de 
execução; 
4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 

LOCAL E DATA 
__________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
Ao 
Agente de Contratação  
Município de Cantagalo/PR 
 
 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 
 
A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu representante, Sr(a). 

XXX, CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do procedimento licitatório na 

modalidade CONCORRENCIA nº 04/2026, instaurado pelo Município de Cantagalo, declara sob as 

penas da lei que: 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Cantagalo, bem como não 

se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos investidos de cargos de 

direção, chefia e assessoramento, ou exerçam função gratificada e ainda que façam parte do 

departamento de compras, licitações e contratos, seja pregoeiro e ou membro da equipe de apoio, e da 

comissão permanente de licitações do município de Cantagalo ou que exerçam função de fiscalização e 

gestão de contratos oriundo do presente processo licitatório, agentes políticos, prefeito, vice-prefeito e 

ocupantes de cargos em comissão da prefeitura municipal de Cantagalo, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Declara de que se compromete em adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de 

desperdícios e menor poluição, adotando medidas para evitar o desperdício e destinação correta dos 

resíduos para a preservação do meio ambiente, objetivando o desenvolvimento nacional sustentável. 

i) Declara que realizou vistoria previa no imóvel, e tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme mencionado no Termo de Referência 

 

 
LOCAL E DATA 

__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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MINUTA TERMO DE CONCESSÃO 

 

TERMO DE CONCESSÃO ONEROSA QUE CELEBRAM ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO/PR E …. 

 

CONTRATO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 

 

CONCEDENTE:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 

78.279.981/0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, 

Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. João Konjunski, 

portador do CPF/MF n.º 192.411.199-34. 
 

CONCESSIONÁRIA:  XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede à ..., devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº ..., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..., portador(a) do 

RG nº ... e inscrito(a) no CPF/MF nº .... 

 

1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1. A CONCESSÃO será regida pelas regras previstas neste CONTRATO e seus ANEXOS, e pela Lei 

Federal 8.897/1995 e no que couber a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 

1.019/2017 e demais normas vigentes sobre a matéria. 

 

2. DO OBJETO 

2.3. A presente concessão tem por objeto a CONCESSÃO de uso, a título oneroso, de salas comerciais 

situadas nas dependências da Rodoviária Municipal, conforme identificação abaixo. 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

      

2.4. O bem objeto do presente instrumento é de uso expressamente vedado por terceiros não 

autorizados, a qualquer título ou forma, ou pela CONCESSIONÁRIA para finalidades diversas. 

 

3. DO PRAZO DE DURAÇÃO DA CONCESSÃO 

3.3. O prazo de vigência do presente termo de concessão é de 5 (cinco) anos, contados do primeiro 

dia útil subsequente a divulgação do contrato no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

4. CONDIÇÕES DE EFICÁCIA DO CONTRATO 

4.3.  Quando da assinatura do CONTRATO, a partir da data de publicação de seu extrato no Diário 

Oficial, as PARTES darão início às providências prévias e aos procedimentos necessários. 

4.4.  As PARTES signatárias do presente CONTRATO deverão observar as formalidades previstas na 

legislação aplicável para se tornar vigente e eficaz, considerando adicionalmente os eventos das 

Subcláusulas abaixo para dar início ao objeto da presente concessão. 

 

5. VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.3.  O valor de outorga para Concessão é de R$ ... (....), pagos mensalmente durante todo o período 

de vigência do presente termo. 
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5.4.  O recolhimento dos valores fica vinculados a emissão de Documento de Arrecadação Municipal 

(DAM) junto ao departamento de Tributação do Município, para pagamento na rede bancária. 

5.5.  O inadimplemento no pagamento do valor de outorga proposto ensejará a rescisão do Termo 

de Concessão, sem qualquer indenização a concessionária, ensejando ainda na aplicação de eventuais 

sanções previstas no ato convocatório e na legislação vigente. 

5.6.  O saldo do valor de outorga será corrigido monetariamente tomando por base a variação do 

IGP-M, acumulado nos últimos doze meses 

5.7. A receita de arrecadação deste instrumento será contabilizada através da seguinte dotação 

orçamentária: 

1.3.1.1.01.1.1.01.00.00.00.00 – ALUGUEL DE SALAS DA ESTAÇÃO RODOVIARIA 

 

6. DAS ATIVIDADES RELACIONADAS A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.3. A CONCESSIONÁRIA poderá explorar apenas as ATIVIDADES COMERCIAIS relacionadas a sala 

concedida, sendo expressamente vedado a utilização da sala para comércios ilícitos e não compatíveis 

com o ambiente da rodoviária municipal. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

7.3. Além das obrigações constantes em TERMO DE REFERÊNCIA, concedente também se obriga à: 

12.11.1.  Garantir à CONCESSIONÁRIA, acesso as informações do objeto licitado; 

12.11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da utilização do espaço, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as ocorrências detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos responsáveis eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

12.11.4. Comunicar à CONCESSIONÁRIA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no curso da utilização do espaço, fixando prazo para a sua correção, certificando se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

12.11.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

relacionados ao objeto do contrato; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

8.3. Utilizar o espaço conforme critérios estabelecidos em Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação e todas as medidas necessárias ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais: 

8.4. Disponibilizar todas as informações eventualmente solicitadas pela administração quanto a 

reformas e adequações, métodos de utilização do espaço e demais informações relacionadas ao objeto 

da concessão. 

8.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, as adequações e forma de utilização do espaço em que se verificarem em 

desconformidade com o estabelecido em edital. 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade; 

8.7. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos 

recursos humanos utilizados nos trabalhos em operação nos espaços, bem como ônus tributários ou 

extraordinários decorrentes das atividades desenvolvida. 
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8.8. A CONCESSIONÁRIA deverá indenizar e manter o PODER CONCEDENTE indene em razão de 

qualquer demanda ou prejuízo que este venha a sofrer em virtude de atos praticados por ela, por seus 

administradores, empregados, prepostos, prestadores de serviços ou terceiros com quem tenha 

contratado ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada. 

12.11.6. A CONCESSIONÁRIA deverá também indenizar e manter o PODER CONCEDENTE indene 

em relação às despesas processuais, honorários de advogado e demais encargos com os quais, direta ou 

indiretamente, venha a arcar em função das ocorrências descritas na Subcláusula acima 

8.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

8.10. A CONCESSIONÁRIA terá responsabilidade objetiva pelos danos que seus empregados, ou 

terceiros contratados, nessa qualidade, causarem aos USUÁRIOS do espaço concedido, ao PODER 

CONCEDENTE e a terceiros. 

 

9. DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

9.3. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas no CONTRATO ou na legislação aplicável, a 

CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 

9.4. Dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE de todo e qualquer fato que altere o 

normal desenvolvimento da CONCESSÃO, ou que, de algum modo, prejudique a utilização do espaço; 

9.5. Fornecer relatórios com informações detalhadas sobre a utilização e eventuais adequações, 

desde que autorizadas, na periodicidade estabelecida pelo poder concedente; 

9.6. Apresentar ao PODER CONCEDENTE ou aos órgãos de controle da Administração, no prazo por 

estes estabelecido, informações adicionais ou complementares que venham a solicitar; 

9.7. Apresentar ao PODER CONCEDENTE o inventário atualizado dos BENS da CONCESSÃO a cada 

180 (cento e oitenta) dias, se for o caso. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.3. A fiscalização da CONCESSÃO, abrangendo todas as atividades da CONCESSIONÁRIA, durante 

todo o prazo do CONTRATO, será executada pelo PODER CONCEDENTE mediante comissão designada. 

10.4. PODER CONCEDENTE fiscalizará por meio da Secretaria de Industria e Comercio, que poderá 

contar com apoio e auxílio na fiscalização e acompanhamento técnico do CONTRATO de outros órgãos 

e entidades da Administração Municipal, observada a legislação municipal pertinente. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv. Multa: 

a) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, omissão ou 

negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; 

11.5. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 

10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 

incorrer em outras sanções cabíveis. 

11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. DA RESCISÃO  

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. DOS CASOS OMISSOS   

13.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

14. DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

14.3. Ao firmar este instrumento, declara a CONCESSIONARIA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às  pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16.4. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD – Lei 13.709/2018, os 

signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de 

publicidade e transparência. 

 

17. DO FORO 

  Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela via 

administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, 

com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

 

  E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

Contrato, de acordo com o artigo 94, da Lei nº 14.133/21, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele 

extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 

 
Cantagalo, xx de  xxxxxxxxx de 2026. 
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JOÃO KONJUNSKI XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONCEDENTE CONCESSIONARIO 

 

 

 

 
CLERSON MORAES JOSMAR ALEXANDRE DE OLIVEIRA  
GESTOR DO CONTRATO FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

 

 


